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Av. do Forte, n.º3, Edifício Suécia V ς Piso 1 

2794-038 Carnaxide 

Tel. :(+351) 21 416 90 20 

Fax :(+351) 21 416 90 39 

Website: www.amb3e.pt 

Email: amb3e@amb3e.pt 

 

A Amb3E ς Associação Portuguesa de Gestão de Resíduos (Amb3E ou Associação), anteriormente designada 

Amb3E ς Associação Portuguesa de Gestão de Resíduos de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos, é uma 

entidade gestora licenciada pelo Despacho conjunto n.º354/2006, de 27 de Abril, dos Ministérios do Ambiente, 

do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional e da Economia e da Inovação, para organizar e 

gerir um Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos (SIGREEE). 

A alteração da denominação resulta do facto de, através do Despacho nº 1262/2010, de 12 de Janeiro, do 

Secretário de Estado do Ambiente, se encontrar a Associação - com referência ao início de 2010 - licenciada para 

o exercício da actividade de gestão de resíduos de pilhas e acumuladores portáteis e de resíduos de pilhas e 

acumuladores industriais incorporáveis em equipamentos eléctricos e electrónicos. 

O presente documento constitui o relatório e contas da Amb3E referente ao ano 2009, em função do 

cumprimento das obrigações legais e estatutárias que sob a Associação impendem. 
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PREFÁCIO 
O sector da gestão de resíduos, e em particular o de 

Resíduos de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos 

(REEE), não ficou imune à crise económica global 

que a todos tem afectado. 

Com efeito, sendo uma entidade gestora de 

resíduos financiada por ecovalores, neste caso por 

EcoREEE, contribuição paga pelo consumidor final 

(particular ou colectivo) aquando da aquisição de 

um novo Equipamento Eléctrico e Electrónico (EEE), 

este financiamento diminuirá proporcionalmente à 

redução dos volumes de vendas que se verificarem. 

A redução do consumo nacional no sector dos EEE, 

sem ser dramática, foi evidente especialmente em 

determinadas categorias, mas o financiamento 

correspondente aos EcoREEE foi, em certa medida 

compensado, pela adesão de um número 

ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾƻ ŘŜ ŜƳǇǊŜǎŀǎ άǇǊƻŘǳǘƻǊŀǎέ ǉǳŜ 

passaram a estar em conformidade legal. Não sendo 

este facto alheio à acção desenvolvida pelas 

inspecções do Estado (ASAE e IGAOT), a quem a 

Amb3E sempre prestou uma colaboração 

interessada. 

Por outro lado, as dificuldades económicas e 

financeiras, que todo o planeta atravessa, não 

vieram alterar a legislação europeia e nacional 

  

 

relacionada com a gestão de resíduos, nem 

reduziram as obrigações definidas na Licença 

atribuída à Amb3E em Abril de 2006. 

Assim, actividades como o aumento da rede de 

locais de recepção de REEE, e como o crescimento 

dos quantitativos de Resíduos de Equipamentos 

Eléctricos e Electrónicos mantiveram-se. A clara 

ultrapassagem das metas anuais estabelecidas, com 

o inerente aumento de custos totais é 

demonstrativa do trabalho realizado, ao qual não se 

deve deixar de adicionar o grande esforço na 

redução de custos unitários que se verificou em 

relação ao ano anterior, período igualmente bem 

sucedido neste aspecto. 

Uma última palavra para as actividades de 

comunicação e sensibilização, que não podendo 

olvidar as dificuldades se concentraram em acções 

Ƴǳƛǘƻ ŘƛǊƛƎƛŘŀǎΣ ŎƻƳƻ ŀ ά9ǎŎƻƭŀ 9ƭŜŎǘǊńƻέΣ ŀ ǉǳŀƭ ǎŜ 

traduziu num êxito que não podemos deixar de 

salientar, envolvendo significativa parcela da 

população nacional, que os cerca de 268.000 alunos 

do ensino básico e secundário bem demonstram, 

provando que as gerações mais jovens estão bem 

conscientes dos desafios ambientais e da 

preservação dos recursos naturais que se colocam à 

humanidade. 

 

Fernando Lamy da Fontoura 

Director Geral Amb3E 
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Em 2009 a Amb3E prosseguiu a sua actividade de implementação do Sistema 

Integrado de Gestão de Resíduos de Equipamentos Eléctricos e Electrónicos 

(SIGREEE) em Portugal, aumentando o número de produtores aderentes, alargando 

a sua rede de centros de recepção em todo o território nacional, incluindo o 

continente e as regiões autónomas dos Açores e da Madeira, e também a rede de 

parceiros de tratamento e valorização. 

A Amb3E assegurou em 2009 a recolha de 34.672 toneladas de REEE e o seu 

tratamento e valorização, tendo desta forma atingido os objectivos definidos na 

licença de actividade que lhe foi concedida pelo Estado Português.   

SÍNTESE AMB3E 


